
RESOLU·ÇÃO Ni? 39, DE 1962 

A C<.S..~TARi-\ lVIGNTCIPAL DE S.:\0 PAULO resolve: 

Art. 1.0 
- f": concedido ao Vice-Almirante Lúcio l\lartins l\1eira 

·o título ele "Cidadão Paulistano".' 

Art. 2.0 - A entrega elo referido título será feita em Sessão 
Especial a ser convocada pela Presidência ela Câmara l\1 unicipal de 
São Paulo. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes ela execução da presente 
1\.esohtt:ão correrão por conta elas verbas próprias do orçamento. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu
-blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Càmara l\Iunicipal de São Paulo~ 26 de junho ele 1962. - O 
Presidente, Antô·nio Hélio Xa1..•icr de 111 endonça - O Vice-Presi
-dente, lan·uário JJ1antelli Neto - O 1.0 Secretário, Fernando Pe-

re·ira Barreto -. O 2.0 Secretário, .. :':lry Sih•a -- O 3.0 Secretário, 
José 11.1 olz:na Jú-nior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara lVI unicipal ele São Paulo, 
em 26 de junho ele 1962. - O Diretor Geral, Elias Sham111ass. 




